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ADESÃO À PARCERIA CIDES E FUNDAÇÃO DE APOIO UNIVERSITÁRIO DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA 

CONTRATO DE PROGRAMA Nº O� /2022
Numeração do Município de /2022

CONTRATO DE PROGRAMA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IPIAÇU E O 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO TRIÂNGULO MINEIRO E ALTO 
PARANAÍBA -.. CIDES - OBJETIVANDO
REGULAMENT�R A ADESÃO DO MUNICÍPIO NAS
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P ��g�i�Ji2,: GID�S COM A FUNDAÇÃO DE

Í: ÃPOIO 'VUNIVERSITARIO DA UNIVERSIDADE 
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t�t Pi� ,,,,, ' ' 1 r Pelo presente instrumento, de um lad� K1unicípio de Ipiaçu- @, pessoa jurídica de direito público
/ 1 ' ' interno, inscrita no CNPJ sob o nº. 18.457.2__59lopo1,.2,1, com setle na Rua Milton Campos, 344 -

Centro, CEP 38.350-000, neste ato_ rep�sentado po} seu.Prefeito Municipal, Sr. Rafael Evangelista
Capanema, brasileiro, solteiro, agente -poljticó,' GPF nº.-105.904.356-47, doravante referido

, . (' \ simplesmente como MUNICIPIO/CONTRATANTE,-e de outro lado o Consórcio Público
Intermunicipal de Desenvolvimento"Su�1áyel,<fo Triângulo.Mineiro e Alto Paranaíba -
CIDES, associação pública, inscrita no CNPJ-Ío'b-ó nº 19.526.155/0001-94, com sede na A v. Antônio
Thomaz Ferreira Resende, nº 3180, .Bairro Setor Inclustrial, n� cidade de Uberlândia/MG, neste ato

• 
r 1 representado pelo Presidente, Sr. Helder Paulo ICarneiro, inscrito no CPF nº 002.255.366-50,

doravante denominado CONTRA TADO/CIDES.

Considerando que o CIDES finnou duas parcerias com a Fundação de Apoio Universitário- FAU,
com interveniência da Universidade Federal de Uberlândia - UFU, voltadas para a confecção do
Plano Municipal de Implementação e a confecção ou atu�� planós, municipais de
saneamento básico e de gestão de resíduos sólidos, a de�etcla necessidade do M6nicípio;
Considerando que as parcerias foram finnadas p7elo eIDES co fundament o art. 19 do Decreto
Federal 6.017/2007; 
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